
A P Ê N D I C E

I

JURAMENTO DE FIDELIDADE 

Fórmula a ser usada pelos fiéis indicados no can. 833, nn. 5-8

Eu N. ( ... ), ao assumir o ofício de ... prometo conservar-me sempre em 
comunhão com a Igreja Católica, tanto por palavras como pela minha maneira de 
proceder.

Cumprirei, com grande diligência e fidelidade, os deveres a que estou 
obrigado para com a Igreja, tanto universal como particular, na qual fui chamado a 
exercer o meu serviço segundo as normas do direito.

No exercício do meu cargo, que me foi confiado em nome da Igreja, conser-
varei intacto, transmitirei e explicarei fielmente o depósito da fé, evitando todas as 
doutrinas que lhe são contrárias.

Acatarei a disciplina comum de toda a Igreja e favorecerei a observância de 
todas as leis eclesiásticas, especialmente as contidas no Código de Direito Canónico.

Seguirei, com obediência cristã, o que os sagrados Pastores declaram como 
doutores e mestres autênticos da fé ou estabelecem como chefes da Igreja, e presta-
rei fiel ajuda aos Bispos diocesanos, para que a acção apostólica, a exercer em nome 
e por mandato da Igreja, se realize em comunhão com a mesma Igreja.

Assim Deus me ajude e os santos Evangelhos de Deus, que toco com as 
minhas mãos.

(Variações nos parágrafos 4.° e 5.° da fórmula do juramento, a usar pelos 
fiéis indicados no can. 833, n. 8).

Favorecerei a disciplina comum de toda a Igreja e farei com que sejam 
observadas todas as leis eclesiásticas, especialmente as contidas no Código de 
Direito Canónico.

Seguirei, com obediência cristã, o que os sagrados Pastores declaram como 
doutores e mestres autênticos da fé ou estabelecem como chefes da Igreja, e de bom 
grado trabalharei com os Bispos diocesanos, para que a acção apostólica, a exercer 
sempre em nome e por mandato da Igreja, se realize em comunhão com a mesma 
Igreja, sem prejuízo da índole e finalidade do meu Instituto.



II

PROFISSÃO DE FÉ

Fórmula a usar nos casos em que pelo Direito se prescreve a Profissão de Fé

Eu N. ( . . . ) creio firmemente e professo todas e cada uma das verdades que 
estão contidas no símbolo da fé, a saber:

Creio em um só Deus, Pai todo-poderoso, Criador do céu e da terra, de todas 
as coisas visíveis e invisíveis. Creio em um só Senhor, Jesus Cristo, Filho Unigénito 
de Deus, nascido do Pai antes de todos os séculos: Deus de Deus, Luz da Luz, Deus 
verdadeiro de Deus verdadeiro; gerado, não criado, consubstancial ao Pai. Por Ele 
todas as coisas foram feitas. E por nós, homens, e para nossa salvação desceu dos 
céus. E encarnou pelo Espírito Santo, no seio da Virgem Maria, e Se fez homem. 
Tambem por nós foi crucificado sob Pôncio Pilatos; padeceu e foi sepultado. 
Ressuscitou ao terceiro dia, conforme as Escrituras; e subiu aos Céus, onde está 
sentado à direita do Pai. De novo há-de vir em Sua glória, para julgar os vivos e os 
mortos; e o seu reino não terá fim. Creio no Espírito Santo, Senhor que dá a vida, e 
procede do Pai e do Filho; e com o Pai e o Filho é adoraddo e glorificado: Ele que 
falou pelos Profetas. Creio na Igreja una, santa, católica e apostólica. Professo um só 
baptismo para remissão dos pecados. E espero a ressurreição dos mortos, e a vida do 
mundo que háde vir. Amen.

Creio também firmemente tudo o que está contido na palavra de Deus, 
escrita ou transmitida pela tradição, e é proposto pela Igreja, de forma solene ou pelo 
Magistério ordinário e universal, para ser acreditado como divinamente revelado.

De igual modo aceito firmemente e guardo tudo o que, acerca da doutrina da 
fé e dos costumes, é proposto de modo definitivo pela mesma Igreja.

Adiro ainda, com religioso obséquio da vontade e da inteligencia, aos 
ensinamentos que o Romano Pontífice ou o Colégio Episcopal propõem quando 
exercem o Magistério autêntico, ainda que não entendam proclamá-los com um acto 
definitivo.

N. B.:  Estes textos são a tradução oficial em língua portuguesa do texto latino da Sagrada 
Congregação da Doutrina da Fé. Aprovados pela assembleia plenária da Conferência 
Episcopal, estes textos foram, depois, confirmados pela mesma Congregação pontifícia.   


